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          Gabinete do Vereador João Evangelista
     ANTEPROJETO Nº ____ /2021
 DISPÕE SOBRE ISENÇÃO DE TAXA PARA UTILIZAÇÃO DE SANITÁRIOS PELAS PESSOAS  
COM DEFICIÊNCIA, IDOSOS E PELAS GESTANTES EM LOCAIS PÚBLICOS, NO MUNICIPIO DE SETE LAGOAS.

Art. 1° -  Ficam isentas da cobrança da taxa para utilização de sanitários, no municipio de Sete Lagoas, as pessoas com, deficiência, idosos e pelas gestantes, mediante apresentação de documento de comprovação.

Paragrafo único – A referida isenção tem validade para sanitários localizados em locais públicos, de uso público.


  Art. 2º -  Considera -se, para efeitos desta Lei, as pessoas com deficiência física, auditiva, visual e intelectual, pessoa com Espectro do Autismo (TEA) e deficiências prevista na Lei 13.146/15. 
  Art. 3º -  Considera -se, para efeitos desta Lei, as pessoas idosas aqueles, maiores de 60 (sessenta) anos.
Paragrafo único – Cosidera-se gravidez, os estado normal e fisiológico da mulher desde a fecundação até o parto. 
Art. 4º – Para comprovação da condição de beneficiário da presente lei, o usuário deverá apresentar os seguintes documentos ao responsável  pelo controle de acesso aos sanitários, quando a confirmação visual não for possível em razão das características físicas apresentadas. 
§ 1º – Pessoas com deficiência: documento de identidade do usuário por serem documentos idôneos de identificação de larga aceitação juntamente com laudo médico-pericial emitido por profissional de saúde que comprove a deficiência, com data, nome do médico, número do Conselho Regional de Medicina e assinatura legível ou carteira de passe livre municipal ou interestadual;
§ 2º – Pessoas Idosas: documento de identidade do usuário por serem documentos idôneos de identificação de larga aceitação, ou carteira de passe livre municipal ou interestadual;
§ 3º –  Gestante: documento de identidade do usuário por serem documentos idôneos de identificação de larga aceitação juntamente com exames que comprovem a gravidez como, por exemplo, testes biológicos, cartão de gestante ou outro exame comprobatório emitido por profissional competente com data, nome do médico, número do Conselho Regional de Medicina e assinatura legível.  
Art. 5° - O Executivo regulamentará esta lei.

                                             Sala das Sessões, 14 de junho de 2021.
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JUSTIFICATIVA


O Anteprojeto de Lei justifica-se em razão das necessidades especiais apresentadas pela pessoas com deficiência, idosos e pelas gestantes sendo fundamental para a melhoria de vida deste público a gratuidade na utilização dos sanitários em locais públicos, de uso coletivo.



Além disso, é sabido por todos que os gastos dispendidos por estas pessoas, em razão das suas condições de vida, ficam bem acima da média das outras pessoas, sendo mais um elemento que justifica a isenção destas tarifas de utilização de sanitário.



Pelas razões apresentadas solicita a aprovação do presente Anteprojeto de Lei pelos nobres vereadores.

Sala das Sessões, 14 de junho de 2021.
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